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ATA DA 12° SESSÃO ORDINÁRIA

Ata da décima segunda (12ª) Sessão Ordinária do Segundo (2º)
Período Legislativo no ano de dois mil e dezenove (2019), realizada
em primeiro  (1º)  de  novembro sob a  presidência  do Exmo.  Sr.
Vereador Josenilson Antonio da Cunha e Secretariada pela Exma.
Sra. Vereadora Ana Maria Silva de Macedo. No horário previsto
estavam  presentes  os  senhores  vereadores:  Airton  Ovídio  de
Azevedo, Franciclaudio Barbosa, João Corcino Barbosa Neto, João
Maria Cadó de Macedo, Paulo de Tarso Bezerra e Wiara Luiz de
Azevedo Fernandes. Feita contagem dos vereadores presentes oito
(08) e verificada a presença de número legal, a sessão foi iniciada
com a leitura de um trecho bíblico extraído de João 15, 7, seguida
da  execução  do  Hino  deste  município.  A  leitura  da  ata  foi
dispensada em comum acordo com todos os vereadores presentes,
tornando-se assim aprovada. Logo após procedeu-se a exposição da
matéria em pauta:  Parecer do Tribunal  de Contas constante no
Processo nº 004936/2006- TC, Desfavorável às contas da Prefeitura
Municipal de Santana do Matos, relativas ao exercício financeiro de
2005. No espaço reservado aos debates, o vereador Paulo Bezerra
cumprimentou  os  presentes,  tornou  público  que  participou,
juntamente com os colegas de bancada, de audiência pública que
tratou sobre a estrada da produção que tem como objetivo ligar os
07 (sete) municípios da Serra de Santana.  A audiência aconteceu
dia 26 (vinte e seis) de outubro no plenário da Câmara Municipal de
Santana do Matos e contou com a presença do Prefeito Edvaldo
Junior,  do  Deputado  Benes  Leocádio,  do  Diretor  do  DER o  Sr.
Manoel  Marques,  além  de  santanenses  que  têm  interesse  no
assunto. O deputado Benes prometeu colocar emenda parlamentar
e conseguir recursos para a realização desse sonho. Paulo teceu
comentários  acerca  do relatório  técnico  feito  pelos  engenheiros
sanitaristas  do  IDEMA a  respeito  da  estação  de  tratamento  de
esgoto do nosso município,  declarando que é necessário buscar
recursos para que a estação de tratamento volte a realizar suas
funções. Não havendo mais oradores passou-se a Ordem do Dia.
Com a  chamada  nominal  dos  vereadores  presentes,  o  parecer,
DESFAVORÁVEL,  dado  pelo  Tribunal  de  Contas  às  contas  da
Prefeitura Municipal, relativas ao ano de 2005, foi REJEITADO por
UNANIMIDADE, 08(oito) votos contrários. Nada mais havendo a
tratar, a sessão foi encerrada, ficando outra marcada para o dia
oito (08/11). Eu, Délia Maria Barbosa Bezerra, funcionária desta
Casa,  lavrei  a  presente  ata  que  será  julgada  pelos  vereadores
presentes e assinada pelos membros da Mesa Diretora.
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